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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
Concurso Público PMC 002/2014  

 
1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLETO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS torna pública a 1ª Rerratificação do Edital Completo do Concurso Público PMC 
002/2014: 
I. RETIFICA-SE O ITEM 02 – DOS EMPREGOS. 
Outrossim, ratifica-se os demais itens dispostos no Edital Completo PMC 002/2014 que mantêm-se inalterados. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de Provas, 
para o preenchimento dos Empregos Públicos criados no quadro de empregos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. O presente 
Concurso Público destina-se aos empregos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que 
surgirem durante o período de validade deste concurso público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO PMC 002/2014 

01.01. Os empregos públicos serão providos pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e Leis Municipais vigentes. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a  SHDias Consultoria e Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada emprego, podendo 
ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por igual período. 

01.04. Todas as publicações relativas ao presente Concurso Público, até a homologação do mesmo, serão realizadas oficialmente no 
Jornal Oficial do Município e em caráter informativo, disponibilizadas nos sites www.shdias.com.br e 
www.cordeiropolis.sp.gov.br, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as publicações. 

 

02. DOS EMPREGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 35,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornadas de 
Trabalho Semanal 

QCO Cozinheira 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 913,54 40 h/s 

QTB Trabalhador Braçal 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 837,21 40 h/s 

 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 35,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornadas de 
Trabalho Semanal 

FSG Auxiliar de Serviços Gerais 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 837,21 40 h/s 

FMO Motorista* 02 
- Ensino Fundamental Completo com 

Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “D” ou superior. 

R$ 1.257,17 40 h/s 

FOJ Oficial de Jardinagem 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 913,54 40 h/s 

FPE Pedreiro 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.142,61 40 h/s 

 
ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 45,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornadas de 
Trabalho Semanal 

MA1 Agente Comunitário de Saúde (Área 01 - 
PSF Dona Anita Pinheiro)* 03 - Ensino Médio Completo R$ 1.027,89 40 h/s 

MA2 Agente Comunitário de Saúde (Área 02 - 
PSF Silvina Pereira)* 01 - Ensino Médio Completo R$ 1.027,89 40 h/s 

MA3 Agente Comunitário de Saúde (Área 03 - 
PSF Américo Bertão)* 03 - Ensino Médio Completo R$ 1.027,89 40 h/s 
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MA4 Agente Comunitário de Saúde (Área 04 - 
PSF Lydia Benedicto da Cruz)* 01 - Ensino Médio Completo R$ 1.027,89 40 h/s 

MA5 Agente Comunitário de Saúde (Área 05 - 
PSF Dalcy de Campos Toledo)* 01 - Ensino Médio Completo R$ 1.027,89 40 h/s 

MA6 Agente Comunitário de Saúde (Área 06 - 
PSF São Luiz)* 01 - Ensino Médio Completo R$ 1.027,89 40 h/s 

MVZ Agente Visitador de Zoonoses  01 - Ensino Médio Completo. R$ 1.027,89 40 h/s 

MCD Auxiliar de Consultório Dentário 01 - Ensino Médio Completo com Certificado 
de Formação em ACD e registro no CRO. R$ 1.142,61 40 h/s 

MOS Orientador Social 01 - Ensino Médio Completo R$ 1.257,17 40 h/s 
*De acordo com a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, , “O Agente Comunitário de Saúde deverá residir na área da comunidade em que atuar, desde a 
data da publicação do edital do concurso público, bem como em todo o período que estiver prestando serviços à municipalidade”. No ato da admissão o candidato 
deverá comprovar que reside desde a data da publicação do Edital na área de abrangência que irá atuar. A Área de Abrangência encontra-se disponível para consulta 
no Anexo deste Edital. 

 
ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 45,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornadas de 
Trabalho Semanal 

TPD Técnico em Prótese Dentária 01 
- Ensino Médio Completo com Certificado 

de Formação Técnica em Prótese 
Dentária e Registro no CRO. 

R$ 1.448,03 40 h/s 

TST Técnico em Segurança do Trabalho 01 - Ensino Médio Completo com Certificado 
de Formação Técnica na Área. R$ 1.562,54 30 h/s 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 65,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornadas de 
Trabalho Semanal 

SAS Assistente Social 01 
- Ensino Superior Completo em Serviço 

Social com registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

R$ 1.562,54 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

30 h/s 

SCD Cirurgião Dentista 01 
- Ensino Superior Completo em 

Odontologia com registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

R$ 1.791,55 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

20 h/s 

SDE Dentista da Estratégia de Saúde da Família 02 
- Ensino Superior Completo em 

Odontologia com registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

R$ 3.583,12 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

40 h/s 

SCP Dentista - Periodontista 01 

- Ensino Superior Completo em 
Odontologia com registro no respectivo 
Conselho de Classe e Especialização na 
área. 

R$ 1.791,55 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

20 h/s 

SEN Dentista - Endodontista 01 

- Ensino Superior Completo em 
Odontologia com registro no respectivo 
Conselho de Classe e Especialização na 
área. 

R$ 1.791,55 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

20 h/s 

SPS Psicólogo 01 
- Ensino Superior Completo em Psicologia 

com registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

R$ 1.562,54 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior. 

30 h/s 

SPC Psicólogo (Casa da Esperança) 01 
- Ensino Superior Completo em Psicologia 

com registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

R$ 1.562,54 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior. 

30 h/s 
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SRH Supervisor de RH 01 

- Ensino Superior Completo na área e 
experiência mínima de 02 (dois) anos na 
área; ou  

- Ensino Superior Completo com 
Especialização na área e experiência 
mínima de 02 (dois) anos na área. 

R$ 2.420,57 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

30 h/s 

STI Técnico em Informática 01 - Ensino Superior Completo na área de 
Informática. 

R$ 1.562,54 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

30 h/s 

STO Terapeuta Ocupacional 01 
- Ensino Superior Completo em Terapia 

Ocupacional com registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

R$ 1.562,54 + 
15% de 

gratificação de 
nível superior 

30 h/s 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 65,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornadas de 
Trabalho Semanal 

SMG Médico Ginecologista 01 

- Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas com Especialização ou 
Residência na área e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

R$ 2.144,46 + 
25% 

gratificação 
para 

especialização 
na área e 15% 
de gratificação 

de nível 
superior 

20 h/s 

SMN Médico Neurologista 01 

- Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas com Especialização ou 
Residência na área e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

R$ 2.144,46 + 
25% 

gratificação 
para 

especialização 
na área e 15% 
de gratificação 

de nível 
superior 

20 h/s 

SMO Médico Ortopedista 01 

- Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas com Especialização ou 
Residência na área e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

R$ 2.144,46 + 
25% 

gratificação 
para 

especialização 
na área e 15% 
de gratificação 

de nível 
superior 

20 h/s 

SMP Médico Pediatra Cadastro 
Reserva 

- Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas com Especialização ou 
Residência na área e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

R$ 2.144,46 + 
25% 

gratificação 
para 

especialização 
na área e 15% 
de gratificação 

de nível 
superior 

20 h/s 

SPT Médico Psiquiatra 01 

- Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas com Especialização ou 
Residência na área e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

R$ 2.144,46 + 
25% 

gratificação 
para 

especialização 
na área e 15% 
de gratificação 

de nível 
superior 

20 h/s 
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SMC Médico Psiquiatra (Chefe do CAPS) 01 

- Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas com Especialização ou 
Residência na área e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

R$ 4.703,89 + 
25% 

gratificação 
para 

especialização 
na área e 15% 
de gratificação 

de nível 
superior 

30 h/s 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO - PROFESSOR VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 65,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornadas de 
Trabalho Semanal 

SPE Professor PEB I 10 

- Ensino Superior Completo Curso Normal 
Superior; ou  

- Ensino Superior Completo com 
Licenciatura em Pedagogia. 

R$ 1.928,87 30 /s 

*Exclusivamente para os candidatos ao emprego de MOTORISTA que já realizaram a pré-inscrição no dia 26/06/2014 e que já 
efetuaram o pagamento do Boleto Bancário efetivando sua inscrição, mas que não possuem mais os Requisitos Mínimos 
estabelecidos, poderão solicitar o cancelamento de sua inscrição com a devolução do valor correspondente. As devoluções serão 
efetuadas pela SHDIAS CONSULTORIA E ASSESSORIA somente através de depósito bancário com autorização expressa dos 
candidatos. Para tanto, os mesmos devem entrar em contato com a SHDIAS CONSULTORIA E ASSESSORIA através do e-mail 
candidato@shdias.com.br impreterivelmente até o dia 22/07/2014, solicitando o cancelamento da inscrição e informando os 
seguintes dados: 
- Referente à inscrição a ser cancelada: Número da Inscrição, Nome Completo, R.G., C.P.F. e Data de Nascimento; 
- Dados bancários para devolução: Banco, Agência, Número da Conta, Tipo de Conta (Corrente ou Poupança), Nome completo do 
titular da conta, CPF do titular da conta. 
A devolução só será efetuada caso o pagamento do boleto esteja confirmado, sendo que o depósito será feito na conta informada 
em até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de solicitação do candidato. 

02.01. Benefícios: Além da remuneração indicada, o servidor terá direito ao recebimento de vale alimentação no importe atual de 
R$ 200,00 e gratificação por nível superior, se concluído, no importe de 15% sobre os vencimentos, mesmo que desempenhe função 
não técnica. 

02.02. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada emprego estão nos Anexos deste Edital. 

02.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da admissão, a escolaridade mínima exigida para o provimento do emprego, bem como os requisitos constantes 

no Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico 
escolar) poderão ser aceitos para fins de admissão somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional 
brasileira competente. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de 
tradução pública e juramentada; 

c) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já 
votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade no 
serviço militar, quando for o caso; 

d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal nº 
70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

e) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
f) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
g) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições para o 

pleno exercício do emprego, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração Municipal; 
h) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração;  
i) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de admissão e não ter completado 70 (setenta) anos, idade esta da 

aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
j) Apresentar no ato da admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 

recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão. 

 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

a) Modalidade Internet: 
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Local: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h de 26 de junho até às 24:00h de 21 de julho de 2014. 

Pagamento da Inscrição: Após o envio do formulário de inscrição, será gerado um Boleto Bancário que deverá ser impresso e 
pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

03.02. Dados necessários para realização da inscrição: Emprego pretendido, Nome Completo, RG, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de 
Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones (Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é 
Portador de Deficiência. Os candidatos devem informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece na integra e aceita 

todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 
b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (na modalidade INTERNET) e efetuar o pagamento do valor 

da inscrição através do boleto bancário; 
c) Especificar no Formulário de Inscrição se é Portador de Deficiência. Se necessitar, o Portador de Deficiência deverá requerer 

condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro 
das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados no 
decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de identificação (R.G), data de nascimento, notas, 
pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de portador de deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). 
Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão 
indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site da 
SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto preenchimento do 
Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do mesmo. 

03.06. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de autoatendimento ou net-banking, até 
a data de vencimento do boleto.  

03.07. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o último dia de inscrição. 
Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será 
automaticamente cancelada. 

03.08. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo site 
www.shdias.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente a este Concurso Público 
e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e de sua Data de Nascimento. 

03.09. O candidato que realizar a inscrição na MODALIDADE INTERNET poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em 
qualquer momento, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área referente a este Concurso Público e fazendo a 
consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e Data de Nascimento. 

03.10. Nas inscrições pela MODALIDADE INTERNET, o candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do 
Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da 
inscrição, conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.11. O descumprimento das instruções para a inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não efetivação da inscrição. 

03.12. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis não 
se responsabilizam por solicitações de inscrições na MODALIDADE INTERNET não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a 
solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de 
impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica 
dos computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do 
boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.13. Não será concedida isenção do valor da inscrição.  

03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste Edital. 

03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência 
eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta corrente, ou por qualquer outra via que não 
seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. 

03.16. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação do boleto na data 
agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por falta de crédito em conta na data 
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agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao 
banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado 
na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada 
não serão aceitos para fins de comprovação do pagamento. 

03.17. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de vencimento e no 
valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada à maior ou em 
duplicidade. 

03.18. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, a mesma não será 
efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação do valor. 

03.19. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como aquele que 
prestar informações inverídicas, caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato este será exonerado. 

03.20. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser comunicados 
imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da inscrição através da internet. No 
caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao 
nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que 
o mesmo realize a devida correção na Lista de Presença. 

03.21. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego ou cancelamento da mesma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências para o emprego desejado, lendo 
atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

03.22. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por qualquer que seja o 
motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.23. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos. 

03.24. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.24.01. Os candidatos poderão se inscrever para mais de um emprego sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente 
haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso das mesmas serem agendadas para dias ou horários 
distintos. No caso de suas Provas Escritas serem agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela realização 
de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a 
responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis pela devolução de valores 
referentes às inscrições realizadas. 

03.25. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

03.25.01. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 
atribuições do Emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido no Decreto Federal 
nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

03.25.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, aos candidatos portadores de deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes para cada emprego, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

03.25.03. A pessoa portadora de deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e entregar 
Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de 
Candidato Portador de Deficiência (modelo disponível no Anexo). 

03.25.04. O candidato portador de deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente Laudo 
Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, 
via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - 
Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as 
informações constantes do formulário abaixo. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 
LAUDO MÉDICO - Concurso Público PMC 002/2014 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Emprego: 

03.25.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
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03.25.06. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito ampliados, ou sala 
de fácil acesso), o candidato portador de deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição. Outras 
condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração (modelo disponível em anexo), detalhando e 
justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de 
atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.25.06.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os candidatos deverão levar, 
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

03.25.07. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido neste Edital, eximirá a 
SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, de qualquer providência. 

03.25.08. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração de Situação Compatível) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.25.09. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do Item 03.25.06, não significa que ele será 
automaticamente considerado apto na perícia que será realizada por Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.  

03.25.10. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e que 
se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 

da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

03.25.11. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 

03.25.12. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.25.13. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou entregarem documentos 
que não atendam as exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO 
CONSIDERADOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA seja qual for o motivo alegado, sendo assim não terão o atendimento da 
condição especial para a realização da prova escrita, bem como não concorrerão a reserva de vagas estabelecida em Lei, 
participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais candidatos. 

03.25.14. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.25.15. Na data prevista para a publicação da Convocação para a Prova Escrita, será publicado no site www.shdias.com.br, um 
informativo com a relação das inscrições deferidas como portadores de deficiência. 

03.25.16. A publicação da Classificação Final do Concurso Público será feita em duas listas: uma listagem geral contendo todos os 
candidatos classificados, inclusive os portadores de deficiência e outra contendo somente os candidatos classificados portadores de 
deficiência. 

03.25.17. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 
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03.25.18. Após a investidura do candidato no emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, mudança ou readaptação de função. 

03.25.19. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica da Medicina do Trabalho da Administração 
Municipal, a ser realizada por uma Junta Médica Oficial, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do emprego pretendido. 

03.25.20. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298, de 
20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.25.21. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o candidato só voltará a 
ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições estabelecidas do presente Edital. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. O presente Concurso Público será composto da seguinte fase: 
I. Prova Escrita. 

 

05. DA PROVA ESCRITA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.01.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia 17 de agosto de 2014 (DOMINGO). 

05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, as provas escritas poderão ser realizadas em dois ou mais domingos, com datas a serem definidas. 

05.02. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas será publicado 
no Jornal Oficial do Município e, em caráter informativo, estará disponível no site www.shdias.com.br, a partir 01 de agosto de 
2014. 

05.02.01. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse caso, a alteração 
deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, no 
Jornal Oficial do Município e, em caráter informativo, estará disponível no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público. 

05.02.02. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis não se responsabilizará por eventuais 
coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com 
quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.02.03. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público. As publicações serão realizadas oficialmente no Jornal 
Oficial do Município e, em caráter informativo, estarão disponíveis no site www.shdias.com.br. 

05.02.04. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita em data, horário ou 
local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao seu emprego neste Concurso Público. 

05.02.05. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência mínima de 1 
(uma) hora, portando obrigatoriamente o RG original (ou Documento Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante 
de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

05.02.06. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de 
candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.02.07. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou Documento Oficial de 
Identificação com foto original). 

05.02.08. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização da Prova Escrita o Documento Oficial de 
Identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com outro documento de identificação com foto original. 

05.02.09. A Prova Escrita será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) sendo que apenas 
uma é a correta.  

05.02.10. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada emprego, constantes 
em anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada disciplina do Programa de Prova também constam definidas no anexo. 

05.02.11. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de dificuldade que levará 
em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 
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05.02.12. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis não se responsabiliza por nenhum material ou 
apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão 
de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus 
estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu emprego, constante deste Edital. 

05.02.13. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 

05.02.14. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 30 (trinta) minutos 
contados do seu efetivo início. 

05.02.15. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de 
aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de 
prova. 

05.02.16. Será solicitado aos candidatos que estejam portando qualquer um dos aparelhos eletrônicos discriminados anteriormente 
que DESLIGUEM-OS TOTALMENTE. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova, durante o decorrer 
da Prova Escrita fazendo o uso de aparelhos, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu Caderno de 
Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.02.17. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido ao candidato adentrar ou 
permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será 
caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.02.18. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal 
ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização 
destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.02.19. O candidato que necessitar usar o sanitário deverá deixar seu telefone celular desligado sobre a carteira/mesa e não 
poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo e será acompanhado, para tanto, de Fiscal da organização do Concurso 
Público. 

05.02.20. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES referente à Prova 
Escrita de seu emprego, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário de prova, sala, nome completo, RG, 
emprego e número de inscrição no Concurso Público. 

05.02.21. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, bem como a 
presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o Gabarito de Respostas, deverá 
conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer 
irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de sala. 

05.02.22. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE RESPOSTAS. 

05.02.23. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de digitação ou na 
formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala que proceda a anotação na Folha de 
Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de 
preclusão recursal. 

05.02.24. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, devendo ser preenchido 
com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista 
sua codificação e identificação. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não 
entrega do Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.02.25. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido corretamente, com caneta 
esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, 
preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. 
Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha ou líquido corretivo. Serão consideradas nulas na correção: questões 
deixadas em branco, questões onde forem assinaladas mais de uma alternativa, questões que forem assinaladas incorretamente e 
questões que apresentarem quaisquer tipos de rasura. 

05.02.26. O candidato poderá copiar as respostas de seu gabarito em espaço apropriado na Capa do Caderno de Questões 
destinado exclusivamente para tal fim, o qual o candidato poderá destacar e levar para posterior conferência. 
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05.02.27. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CADERNO DE QUESTÕES juntamente com o GABARITO DE RESPOSTAS ao 
fiscal de sala. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e pontuação, nem mesmo 
no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.02.28. Ao final da Prova Escrita, os dois últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no interior da sala, a fim 
de acompanharem o fechamento e lacre do malote com os Cadernos de Questões e Gabaritos de Resposta dos candidatos de sua 
sala, deverão assinar termo de testemunho o qual ficará no interior do malote lacrado, sendo então liberados. 

05.02.29. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do local de prova, 
devendo retirar-se imediatamente. 

05.02.30. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Concurso 
Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a candidata será acompanhada por fiscal até o local 
onde a criança e o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança não 
poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da coordenação de prova 
durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata. 

05.03. DA PUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL, CADERNO DE QUESTÕES, RESULTADOS DA PROVA ESCRITA E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL. 

05.03.01. O Gabarito Oficial, Resultados da Prova Escrita e Classificação Final serão publicados no Jornal Oficial do Município e 
divulgados no site da SHDias Consultoria e Assessoria, www.shdias.com.br, em datas previstas a serem também informadas no site 
da SHDias Consultoria e Assessoria. 

05.03.02. O Caderno de Questões somente ficará disponível para consulta através do site da SHDias Consultoria e Assessoria, 
www.shdias.com.br, durante os períodos de recursos dos Gabaritos Oficiais. Para visualizar o Caderno de Questões de seu cargo, o 
candidato deverá realizar a consulta de sua inscrição no site informando o número de seu CPF e sua Data de Nascimento.  

05.03.03. Nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação dos Gabaritos Oficiais será aberto período de recurso, diretamente no 
site da SHDias Consultoria e Assessoria: www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito 
Oficial e às questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de recurso, 
conforme instruções constantes no item 9 deste Edital. 

05.03.04. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Escritas para as quais os candidatos tenham registrado 
solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, antes da publicação dos Gabaritos 
Oficiais das Provas Escritas, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção das referidas questões. 
 
05.04. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
05.04.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos proporcionalmente em conformidade 
com o número de questões válidas da prova escrita de cada emprego. 

05.04.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de questões que por 
ventura venham a ser canceladas para cada emprego. 

05.04.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a pontuação dessas questões 
será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita. Somente este será o critério válido adotado para o 
caso de questões canceladas. 

05.04.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.04.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas do candidato que 
contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões válidas, 
conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.05. Para os empregos de Médicos, a Prova Escrita será de caráter CLASSIFICATÓRIO.  

05.06. Para os demais empregos de A Prova Escrita será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de 
avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente 
desclassificado. 
 

06. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 
06.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na data, local e horário com a 
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antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento original de identificação e comprovante de 
inscrição. 

06.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, mesmo após a 
publicação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a mudança deverá ser publicada com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, no Jornal Oficial do Município e, 
em caráter informativo, ser disponibilizada no site www.shdias.com.br.  

06.03. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis não se responsabilizará por eventuais 
coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a de outros Concursos Públicos, 
Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

06.04. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu emprego neste Concurso Público, na data, local e 

horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de qualquer tipo de prova substitutiva para o 
candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG ou Documento de Identificação Oficial com 
foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e auxiliares de prova, 
autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem como utilizando-se 
de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer instrumento ou meio 
não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que estiver realizando; 
f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o emprego nos termos deste Edital. 
 

07. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

07.01. O presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) pontos, que equivale a pontuação obtidas na 
Prova Escrita. 
 
08. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
08.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, o seguinte critério de desempate: 
a) Tiver a maior idade. 

08.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por emprego, já aplicados os 
critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os candidatos aprovados e uma listagem 
contendo os candidatos portadores de deficiência aprovados. 

08.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, RG e Data de Nascimento, não 
sendo publicada no Jornal Oficial do Município a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 

08.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos classificados de acordo com 
as fases definidas para cada emprego. 

 
09. DOS RECURSOS 
09.01. O prazo para interposição de recurso será sempre de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação oficial dos atos do 
Concurso Público, e será feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br. 

09.02. Cada candidato poderá protocolar apenas 01 (um) recurso com relação a cada publicação realizada, assim, serão 
considerados indeferidos os demais recursos protocolados relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo ao 
assunto publicado anteriormente. 

09.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, realizar a consulta 
do andamento de sua inscrição informando o número de seu CPF e sua Data de Nascimento, acessar o Formulário de Recurso que 
estará disponível apenas no período estabelecido em cada publicação, preencher corretamente todos os campos do formulário de 
acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato visualizará 
uma página de confirmação constando data e hora do recebimento e o número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 

09.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do recurso. Não 
serão aceitos recursos relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já publicado anteriormente. 

09.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. Após o 
envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
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09.06. Serão INDEFERIDOS os recursos que não apresentarem argumentação válida ou apresentados em desacordo com as 
especificações estabelecidas no Formulário de Recurso, assim como os recursos enviados fora do período estabelecido nas 
publicações ou recursos relativos a publicações com período de recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados por 
outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados 
por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc). 

09.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e o Prefeitura Municipal de Cordeirópolis não se responsabilizam por 
solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à 
internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e 
Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 

09.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, não 
havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

09.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site www.shdias.com.br, por meio de 
consulta da inscrição do candidato informando o número do C.P.F. e Data de Nascimento, tendo como referência sempre o número 
do protocolo do recurso interposto em cada uma das publicações. 

09.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver rerratificação de resultados, listagens ou publicações, no sentido de que 
haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos resultados obtidos pelos candidatos, bem como na 
ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda ocorrer a desclassificação dos candidatos que não obtiverem a 
pontuação mínima exigida para classificação. 

09.11. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
10.01. A convocação para a admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao candidato aprovado 
o direito à admissão. Os classificados no presente Concurso Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à 
conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública. 

10.02. O processo de convocação para admissão dos candidatos aprovados aos empregos constantes neste Edital é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

10.03. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento das admissões 
devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de Cordeirópolis através de seus canais de comunicação. 

10.04. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a 
comprovar, junto a Seção Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis que satisfaz as exigências deste Edital, bem como 
submeter-se a teste médico para o exercício do emprego, sob pena de não ser admitido. 

10.05. O candidato que recusar a admissão ou depois de admitido, deixar de comparecer ao serviço público e de iniciar suas funções 
e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 

10.06. Quando de sua admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui os 
requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos que não comprovem o 
preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula 
a sua inscrição e todos os atos subsequentes praticados em seu favor. 

10.07. É facultado à Prefeitura Municipal de Cordeirópolis exigir dos candidatos classificados, além dos documentos elencados no 
02.03. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o respectivo emprego, conforme item 02 deste Edital. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.01. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

11.02. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos Candidatos 
disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

11.03. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou cheque ou débito em 
conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a 
inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. Os candidatos que fizerem o agendamento do pagamento do boleto terão a 
efetivação de sua inscrição vinculada ao pagamento definitivo do boleto, que ocorrerá na data agendada pelo mesmo, que não 
poderá ser superior à data de vencimento do boleto bancário, sendo que nesta ocasião o candidato deverá ter o crédito disponível 
em conta para a efetivação do pagamento. 

11.04. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Cordeirópolis. 

11.05. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para 
esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido emprego, publicados no Jornal Oficial do Município, e em 
caráter informativo, estará disponível no site www.shdias.com.br.  
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11.06. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e critérios do Edital 
Completo do presente Concurso Público. 

11.07. Todos os atos administrativos (Editais do Concurso Público, Convocações para as Provas, Gabaritos, Classificação Final dos 
aprovados, Retificações e Informativos) até a homologação do Concurso Público serão publicados no Jornal Oficial do Município e 
disponibilizados em caráter informativo no site www.shdias.com.br. 

11.08. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público PMC 
002/2014, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis quanto às informações divulgadas por outros 
meios que não seja Jornal Oficial do Município e o site www.shdias.com.br. 

11.09. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das provas com no mínimo 
1 (uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A SHDias Consultoria 
e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis não disponibilizam e não se 
responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso 
ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para estacionamento de veículos. 

11.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA 
O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, 
NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS. 

11.11. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento 
de qualquer das etapas do Concurso Público.  

11.12. As informações, Editais e Publicações referentes a este Concurso Público estarão disponíveis no site www.shdias.com.br até 
o prazo de validade deste Concurso Público. 

11.13. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 

Cordeirópolis, 26 de junho de 2014. 

 

AMARILDO ANTONIO ZORZO  
Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
Concurso Público PMC 002/2014  

 
ANEXO I 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 01 - PSF DONA ANITA PINHEIRO) 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 02 - PSF SILVINA PEREIRA) 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 03 - PSF AMÉRICO BERTÃO) 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 04 - PSF LYDIA BENEDICTO DA CRUZ) 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 05 - PSF DALCY DE CAMPOS TOLEDO) 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 06 - PSF SÃO LUIZ) 
Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e 
manter os cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob 
sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 
(uma) visita/família/mês; Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas 
domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, 
malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e estar em 
contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e 
ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa 
Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado 
pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe e demais atribuições constantes na Portaria 
2.488 de 21 de outubro de 2011 
 
AGENTE VISITADOR DE ZOONOSES  
Visitar domicílios periodicamente e orientar a comunidade para promoção da saúde rastrear focos de doenças específicas, 
promover educação sanitária e ambiental participar de campanhas preventivas incentivar atividades comunitárias promover 
comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; participar de reuniões profissionais tarefas administrativas e 
orientar os agentes comunitários, que lhe forem delegados pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados à sua área de atuação. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e 
legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais 
em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras); desempenhar tarefas 
administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Desempenhar atividades técnicas de odontologia em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência odontológica e 
domicílios atuar em cirurgia, terapia e outras áreas prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão do dentista; 
desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao 
cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos comunicam-se com pacientes e familiares e com a 
equipe de saúde. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Realizar atividades gerais, tais como limpeza, varrição, pequenos reparos, trabalhos de copa e outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
  
CIRURGIÃO DENTISTA 
Atender e orientar pacientes e executar procedimentos odontológicos, aplicar medidas de promoção e prevenção de saúde, ações 
de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de outras áreas. Podem desenvolver 
pesquisas na área odontológica. Desenvolver atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades 
especiais, em diferentes níveis de complexidade. 
 
COZINHEIRA 
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Compreende a força de trabalho que se destina a preparar refeições e merendas na cozinha central, ou escolas, selecionando os 
alimentos, temperando-os, refogando-os e dando o tratamento adequado, de modo a atender o programa de alimentação, 
previamente definido, além da manutenção e higienização dos utensílios e outras atividades correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
DENTISTA DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; 
realizar os procedimentos clínicos de Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias 
ambulatoriais; realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de 
acordo com planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de 
assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; coordenar e participar 
de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 
forma multidisciplinar; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; realizar supervisão 
técnica do THD e ACD; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
DENTISTA - PERIODONTISTA 
Atender e orientar pacientes e executar procedimentos odontológicos, aplicar medidas de promoção e prevenção de saúde, ações 
de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de outras áreas, objetivando o estudo 
dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e seus substitutos, o diagnóstico, a prevenção, o tratamento das alterações nesses 
tecidos e das manifestações das condições sistêmicas no periodonto, e a terapia de manutenção para o controle da saúde, nas 
especificidades: a) avaliação diagnóstica e planejamento do tratamento; b) avaliação da influência da doença periodontal em 
condições sistêmicas; c) controle dos agentes etiológicos e fatores de risco das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos 
dentes e dos seus substitutos; d) procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e peri-
implantares; e) planejamento e instalação de implantes e restituição das estruturas de suporte, enxertando materiais naturais e 
sintéticos; f) procedimentos necessários à manutenção de saúde, além de desenvolver atividades profissionais junto a crianças, 
adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade. Formação em nível superior com 
especialização na área e registro em órgão de classe. Desenvolver atividades que se destinam ao estudo de 60 procedimentos do 
subgrupo: 10.020.00-4 (Periodontia). 
 
DENTISTA - ENDODONTISTA 
Atender e orientar pacientes e executar procedimentos odontológicos, aplicar medidas de promoção e prevenção de saúde, ações 
de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de outras áreas, objetivando a 
preservação do dente por meio de prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos 
perirradiculares, nas especificidades: a) procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; b) procedimentos cirúrgicos no tecido e 
na cavidade pulpares; c) procedimentos cirúrgicos paraendodônticos; e, d) tratamento dos traumatismos dentários, além de 
desenvolver atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de 
complexidade. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA (CHEFE DO CAPS) 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e clientes; com observância da Lei 8080/90 e Decreto 7508/11; 
implementar ações para promoção da saúde, coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Todos os médicos da rede pública municipal devem se 
atentar para a sua especialidade, conforme estabelecido no conselho regional de medicina. 
 
MOTORISTA 
Dirigir veículos, zelando pela segurança de passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os até local de destino, respeitando as 
regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na solução e prevenção de qualquer incidente. Auxiliar no embarque e/ou 
desembarque de passageiros, manuseando instrumentos e equipamentos, quando necessário, bem como abastecer o veículo com 
mercadorias e/ou outros materiais. Vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de 
combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, 
luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, 
visando contribuir na conservação e segurança do veículo, providenciando sua higienização e limpeza geral. Evitar acidentes, 
controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu acondicionamento no veículo, bem como garantir a 
correta entrega de mercadorias, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e 
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conferindo as mesmas com documentos de recebimento ou entrega. Prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando 
necessário, bem como operar comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária. Preencher 
diariamente o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo solicitado pela sua chefia imediata. Participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao município. Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente. Realizar outras 
atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a critério de seu superior imediato. 
 
OFICIAL DE JARDINAGEM 
Realizar manutenção geral em vias, manejar áreas verdes, tapar buracos, limpar vias permanentes e conservar bueiros e galerias de 
águas pluviais. Recompõem aterros e recuperar obras de arte. Controlar atividades de conservação e trabalhar seguindo normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS, realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território, participação 
das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de processos, fluxo de trabalho e resultados, participação das 
atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, demais trabalhos educativos e de orientação desenvolvidos 
pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social. 
PEDREIRO 
Executar serviços de assentamento de meio-fio, sarjeta e manilha de barro ou concreto; construir alicerces, assentar tijolos, blocos, 
pedras, pisos e azulejos, segundo as técnicas pertinentes; orientar ou executar a mistura de materiais para obtenção de argamassa; 
rebocar as estruturas construídas; realizar trabalhos de manutenção preventiva e corretiva em prédios e logradouros públicos 
municipais; construir túmulos e fechar sepulturas; zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento usado; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do emprego. 
 
PROFESSOR - PEB I 
Ministrar aulas (comunicação e expressão, integração social e iniciação às ciências na educação infantil ou do ensino fundamental. 
Preparar aulas; efetuar registros burocráticos e pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico; planejar o curso de 
acordo com as diretrizes educacionais. Atuar em reuniões educativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, culturais 
e pedagógicas. Para o desenvolvimento das atividades utilizar constantemente capacidades de comunicação. 
 
PSICÓLOGO 
Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com 
a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação 
social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os 
fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes desenvolver pesquisar experimentais, 
teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins. Atendimento de pacientes em geral. 
 
PSICÓLOGO (CASA DA ESPERANÇA) 
Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com 
a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação 
social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os 
fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolver pesquisas experimentais, 
teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins. Atendimento de pacientes em geral. 
 
SUPERVISOR DE RH 
Exercer atividades inerentes a análise, desenvolvimento e atividades de recursos humanos. Programação de férias anuais e coletiva. 
Representar a Prefeitura junto ao Ministério do Trabalho, sindicatos, JT, e outros órgãos oficiais. Coordenar a elaboração das provas 
do processo seletivo. Acompanhar e execução orçamentária quanto aos gastos com pessoal. Planejar e acompanhar as políticas de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos. Responder como supervisor aos setores pertinentes a área de RH. Executar as demais 
atividades inerentes ao setor por delegação superior, conferir cálculos trabalhistas. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Executar tarefas diversas, tais como: desenvolvimento de programas, organização de banco de dados, instalação e configuração de 
redes de computadores, criação de sites para internet, desenvolvimento de projetos de computação gráfica, suporte técnico e 
assistência em geral pertinentes. Verificar e assessorar no necessário para o perfeito funcionamento do sistema de informática da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
Planejar o trabalho técnico-odontológico, de nível médio, em consultórios, clínica, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de 
saúde. Previnem doença bucal participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Confeccionar e reparar 
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próteses dentárias humanas, animais e artísticas. Executar procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. 
Administrar pessoal e recursos financeiros e materiais. Mobilizar capacidades de comunicação em palestras, orientações e 
discussões técnicas. As atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atribuições específicas e definidas pelo Ministério do Trabalho, destacar-se a informação do empregador e dos trabalhadores sobre 
os riscos presentes no ambiente de trabalho e a promoção de campanhas e outros eventos de divulgação das normas de segurança 
e saúde no trabalho, além do estudo dos dados estatísticos sobre acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. Supervisionar as 
atividades ligadas à segurança do trabalho, visando assegurar condições que eliminem ou reduzam ao mínimo os riscos de 
ocorrência de acidentes de trabalho, observando o cumprimento de toda a legislação pertinente, que regulam a matéria. Promover 
inspeções nos locais de trabalho, identificando condições de perigo, tomando todas as providências necessárias para eliminar estas 
situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os funcionários quanto a atitudes na segurança do trabalho. Prepara 
programas de treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo programas de conscientização e divulgação de normas de 
segurança, visando ao desenvolvimento de uma atitude preventiva nos funcionários quanto à segurança do trabalho. Determinar a 
utilização pelo trabalhador dos equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar e inspecionar equipamentos de 
proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, visando à redução dos riscos à segurança e integridade física do 
trabalhador, bem como os equipamentos de proteção coletiva do trabalho (EPC). 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
terapia ocupacional e ortoptia. Habilita pacientes realizar diagnósticos específicos analisar condições do pacientes. Orientar 
pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis avaliar baixa visão; ministrar testes e tratamentos ortópticos no paciente. 
Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida exercer atividades técnicas. 
 
TRABALHADOR BRAÇAL 
Prestar serviços diversos. Instalar painéis e cartazes, limpar e guardar veículos; lavar vidros e outros utensílios; trabalhos pesados, 
inclusive em limpeza e manutenção dos próprios. 
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Concurso Público PMC 002/2014  

 
ANEXO II 

ÁREAS DE ABRANGÊNCIAS REFERENTES AOS EMPREGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 01 - PSF DONA ANITA PINHEIRO) 
Área de abrangência: Jardim Juventude, Jardim Planalto, Jardim Primavera, Vila Olympia, Vila dos Pinheiros, Vila Barbosa, Vila 
Pereira, Jardim Corte, Assentamento XX de Novembro, Jardim Paraíso e Condomínio Ângelo Betin, Vila Nossa Senhora Aparecida. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 02 - PSF SILVINA PEREIRA) 
Área de abrangência: Jardim Cordeiro I / Jardim Cordeiro II. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 03 - PSF "AMÉRICO BERTÃO") 
Área de abrangência: Jardim Eldorado. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 04 - PSF "LYDIA BENEDICTO DA CRUZ") 
Área de abrangência: Jardim Progresso, Jardim Bela Vista, São José I, São José II, Conjunto Habitacional Santa Luzia, Vila D. Leoni 
Levy. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 05 - PSF DALCY DE CAMPOS TOLEDO) 
Área de abrangência: Centro, Vila Nova Brasília; Jardim Jafet; Jardim Módulo; Jardim São Paulo; Vila Boteon; Vila Lídia; Vila das 
Palmeiras; Vila Santo Antonio e Residencial Florença. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 06 - PSF SÃO LUIZ) 
Área de abrangência: Jd. São Francisco, Jd. São Luiz, Jd Lise, Jd. Parati. 
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ANEXO III 

PROGRAMAS DE PROVA 
 

A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis não aprova a comercialização de apostilas 
preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas deste gênero que venha a ser 
comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar 
seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros 
materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu emprego, conforme segue: 

 
QCO - COZINHEIRA 
QTB - TRABALHADOR BRAÇAL 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 
Raciocínio Lógico 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; Pontuação; Sinais de Pontuação; 
Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos 
diretos e indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; Classes de 
palavras: Concordância nominal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do 
travessão; Discurso direto e indireto; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; 
Personificação; Oposição; Provérbios; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; 
Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA:  
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: Conjuntos; números naturais; sistemas de numeração; 
operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em N; radiciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; conjunto de 
números fracionários; operações fundamentais com números fracionários; problemas com números fracionários; números decimais; introdução à 
geometria; medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; conjunto de números inteiros relativos; operações no conjunto dos 
inteiros; conjunto dos números racionais; operações fundamentais com números racionais; problemas de raciocínio lógico, problemas usando as 
quatro operações. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos, 
reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio 
matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
FSG - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FMO - MOTORISTA 
FOJ - OFICIAL DE JARDINAGEM 
FPE - PEDREIRO 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 
Raciocínio Lógico 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental (8ª série), como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; Pontuação; Sinais de Pontuação; Relação 
entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e 
dígrafo; Verbos; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos diretos e 
indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; Classes de palavras: 
classificação morfológica; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; Vocativo; 
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LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; 
Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Metáforas verbais e visuais; Associação de ideias. 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA:  
Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental - (8ª série), como por exemplo: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; 
Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números 
fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Introdução à geometria; Geometria Plana; Operações fundamentais com 
números racionais; Problemas de raciocínio lógico. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos, 
reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio 
matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
MA1 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 01 - PSF DONA ANITA PINHEIRO) 
MA2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 02 - PSF SILVINA PEREIRA) 
MA3 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 03 - PSF "AMÉRICO BERTÃO") 
MA4 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 04 - PSF "LYDIA BENEDICTO DA CRUZ") 
MA5 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 05 - PSF DALCY DE CAMPOS TOLEDO) 
MA6 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA 06 - PSF SÃO LUIZ) 
MVZ - AGENTE VISITADOR DE ZOONOSES  
MOS - ORIENTADOR SOCIAL 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 
Raciocínio Lógico 10 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – 
Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – 
Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de 
formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e 
Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo – 
Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: Predicação verbal – 
Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos pronomes – Orações 
Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – 
Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: 
Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de 
Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos 
de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) 
e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e 
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Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos, 
reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio 
matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
MCD - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
TPD - TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
TST - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 
Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos específicos 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – 
Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – 
Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de 
formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e 
Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo – 
Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: Predicação verbal – 
Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos pronomes – Orações 
Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – 
Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: 
Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de 
Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos 
de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) 
e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e 
Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos, 
reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio 
matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MCD - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 
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Atendimento de pacientes; Educação na Saúde Bucal; Materiais dentários; Processo de Esterilização; Higiene; Organização do consultório; 
Anatomia Dentária; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial; conhecimentos Básicos em Saúde Pública; Dentística Operatória/Reparadora; 
Endodontia; Estomatologia; Implantodontia; Odontologia Legal; Ortodontia; Patologia Bucal; Periodontologia; Doenças transmitidas pela água; 
Prótese; Diagnósticos em Patologia Bucal; Guia Terapêutico Odontológico; Odontologia Infantil/Juvenil - Prevenção - Tratamentos; Diagnóstico; 
Sistema Nervoso Facial; Traumas; Aspectos Radiográficos; Soluções Químicas - Indicação, Dosagem e Aplicação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TPD - TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA: 
Ética Profissional; Material de prótese; Aparelho ortodônticos; Prótese total; Prótese parcial removível; Prótese parcial fixa; Anatomia e escultura; 
Consolidação das normas do CFO para os TPDs. Classificação dos dentes, características. Metaloplástica, fundição, técnicas de preparo, provisório. 
Enceramento de dentaduras, escultura e montagem dos dentes, ajuste da oclusão, inclusão, acrilização, recortes e polimentos. Aparelhos 
removíveis, técnica de construção. Metalocerâmica, fundição, técnicas de aplicação, acabamento. Equipamentos e Instrumental. Materiais 
Dentários. Considerações Gerais da Área. Noções Gerais da Confecção Laboratorial de Aparelhos Ortodônticos Removíveis. Anatomia e Escultura 
Dental: Descrição das características dos dentes permanentes e Oclusão Dentária. Passos Laboratoriais em Prótese Parcial Removível, Fixa e Total. 
Materiais Dentários: Cera, Gesso, Revestimentos Fosfatados, Materiais para Fundição, Resinas, Porcelanas e Soldas. Métodos de esterilização e 
higiene. Conteúdos programáticos do Curso Técnico em Prótese Dentária. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TST - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Introdução à segurança e saúde do trabalhador: conceituação, riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, ergonômicos e de acidentes no 
trabalho. Medidas de controle e eliminação de riscos ambientais e de meio ambiente de trabalho. Conceito legal e prevencionista de acidente de 
trabalho. Conceito de Relação de Trabalho e Relação de Emprego. Responsabilidade em matéria de riscos e prevenção de acidentes do trabalho. 
Eliminação e controle de riscos ambientais e ergonômicos. Antecipação, avaliação, controle e monitoramento de riscos e condições ambientais de 
trabalho. Procedimentos de segurança, saúde e higiene do trabalho. Programas de prevenção de acidentes e de gestão de riscos no trabalho. 
Normas Regulamentadoras de segurança, higiene e saúde no trabalho. Frequência e gravidade de acidentes do trabalho. Investigação e Análise de 
Acidentes de Trabalho - Métodos Prevencionistas. Mapa de Risco. Inspeção de segurança. Proteção contra incêndios, saídas de emergências e 
outras atividades relacionadas ao combate ao fogo. Primeiros socorros. Equipamento de proteção individual. Legislação trabalhista - Contrato de 
trabalho: conceito, elementos, requisitos, características, alteração, interrupção, suspensão. Duração do trabalho. Jornada noturna. Todo 
Conteúdo programático do Curso de Técnico em Segurança do Trabalho. (Currículo Básico). 
 
SAS - ASSISTENTE SOCIAL 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social; Serviço Social e Formação Profissional; Metodologia do Serviço 
Social; Serviço Social e Ética; Serviço Social e assistência; Serviço Social e recursos humanos; Serviço Social e saúde; Serviço Social e Seguridade 
Social: saúde, previdência social, assistência social, organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Política Social: organização e gestão das 
políticas sociais. Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário, serviço social na área da saúde. Serviço Social e Ética. 
A Prática Institucional do Serviço Social/Análise Institucional; A Dimensão Política da Prática Profissional; Questões Sociais Decorrentes da 
Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, Educação, Saúde e Previdência do Trabalho; Encaminhamento das questões sociais: 
desigualdade, exclusão, violência doméstica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em serviço social; Atuação do 
Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Elaboração de Programas e Projetos. 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90); LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º 8.742/93); Lei n.º 8.842/94 (Fixa a Política 
Nacional do Idoso); Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Pesquisa em Serviço Social; Atuação do Serviço Social na Administração 
de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Programa Social SUAS – Sistema Único da Assistência Social; Todo 
conteúdo Programático do Curso de Graduação em Serviço Social (Currículo Básico). 
 
SCD - CIRURGIÃO DENTISTA 
SDE - DENTISTA DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua características; Análise da dentição mista, características, 
seqüência de erupção. Radiologia em Odontopediatria: Proteção contra radiação; Requisitos para tomadas radiológicas. Anestesia em 
Odontopediatria: Aspectos psicológicos e anatomofisiológico, técnicas de anestesia. Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos 
materiais forradores e restauradores; Terapia pulpar em odontopediatria; Traumatismos em dentes anteriores; Cirurgia em odontopediatria; Flúor, 
escovação. Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; Pulpotomia e aplicação de formocresol; Tratamento de dentes 
decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia em doentes decíduos anteriores. Levantamento Epidemiológico: Variedades de índices sobre 
doenças periodentais em termos de levantamento epidemiológicos; Cárie dental; Etiologia e fatores relacionados; Prevenção da cárie. Outros 
métodos de prevenção da Aids e de doenças virais de transmissão ocupacional na prática odontológica: Controle de infecção na prática 
odontologia; Doenças periodontal: medidas preventivas; Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia 
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Dentária. Dentística Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. Cariologia: Diagnóstico, patologia e 
desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: conceitos, aspectos biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices 
epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das manifestações na 
cavidade bucal, lesões da cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos e 
interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Terapêutica Medicamentosa. Odontologia Legal. Anestesiologia: 
Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes anestésicos. Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. 
Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia 
cirúrgica, emergências cirúrgicas.  Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia 
Terapêutico Odontológico. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS – Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de 
Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de Saúde da 
Família, Código de Ética Médica.  Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso Graduação em Odontologia. 
 
SCP - CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTISTA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Código de ética odontológica. Conceitos. Materiais restauradores: Amálgama. Resinas compostas.  
Cimentos de ionômero de vidro; Materiais e instrumentais utilizados em periodontia; Materiais protetores; Diagnóstico e plano de tratamento; 
Métodos preventivos; Oclusão: Ajuste oclusal. Movimentos oclusivos; Posições: relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão 
vertical, relação de oclusão cêntrica. Disfunção miofacial; Restaurações preventivas: Selantes.  Ionômero de vidro. Resinas compostas; Facetas 
estéticas; Prótese adesiva: direta e indireta; Clareamento dental; Inter-relação dentística/periodontia; Restaurações em dentes posteriores com 
resinas compostas; Restaurações em amálgama; Flúor, Mecanismo de ação do flúor, Farmacocinética do flúor. Toxicologia. Anatomia histologia e 
fisiologia do periodonto; Epidemiologia da doença periodontal; Placa dental e cálculo dental; Microbiologia da doença periodontal associada à 
placa; Patogenia da doença periodontal associada à placa; Classificação e tratamento das formas de doença periodontal; Interrelação entre 
periodontia e endodontia; Inter-relação periodontia/prótese; Exame de pacientes com doença periodontal; Métodos de controle de placa; 
Raspagem em periodontia; Afiação de instrumentos em periodontia; Antimicrobianos e outros agentes quimioterápicos no tratamento 
periodontal; Princípios gerais de cirurgia periodontal; Técnicas da gengivectomia/gengivoplastia; Técnicas de cirurgia a retalho; Cirurgia óssea 
ressectiva e reconstrutivas; Cirurgia óssea reconstrutiva. Farmacologia: Receituário. Anti-inflamatório. Antibióticos. Analgésicos. Drogas utilizadas 
em anestesia local. Técnicas anestésicas e tratamento de complicações relacionadas à anestesia local. Prevenção e tratamento de emergências 
médicas em odontologia. Princípios de tratamento e prevenção das infecções odontogênicas. Exames clínicos e radiográficos em periodontia. 
Importância da função mastigatória para o periodonto. Mecanismos de defesa da gengiva. Tratamento das doenças gengivais agudas. 
Características clínicas da gengivite. Doenças gengivais da infância. Periodontite juvenil. Disciplinas Básicas de Graduação em Odontologia 
(Currículo Básico) e Especialização em Periodontia. 
 
SEN - DENTISTA - ENDODONTISTA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Código de ética odontológica. Procedimentos de conservação da vitalidade pulpar. Procedimentos 
cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares. Procedimentos cirúrgicos para endodônticos. Tratamento dos traumatismos dentários. Diagnóstico 
das alterações patológicas pulpares e periapicais. Aparelhos, instrumental e material endodônticos. Anatomia interna dos dentes. Abertura 
coronária. Preparo biomecânico dos canais radiculares - meios químicos, físicos e mecânicos. Radiologia aplicada à endodontia. Instrumentação 
convencional e não convencional (ativação ultra-sônica, sistemas oscilatórios e rotatórios). Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos 
e interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Localizadores eletrônicos foraminais. Medicação intracanal. 
Obturação dos canais radiculares. Tratamento endodôntico de dentes permanentes com rizogênese incompleta. Retratamento endodôntico. 
Cirurgia parendodôntica. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: 
Fratura de Face, Anatomia cirúrgica, emergências cirúrgicas. Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. Diagnósticos em 
Patologia Bucal. Terapêutica sistêmica coadjuvante ao tratamento endodôntico. Urgências odontológicas. Traumatismo dental. Análise da dentição 
decídua características; Análise da dentição mista, características, seqüência de erupção. Radiologia: Proteção contra radiação; Requisitos para 
tomadas radiológicas. Anestesiologia: Aspectos psicológicos e anatomofisiológico, Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de 
acidentes anestésicos. Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos materiais forradores e restauradores; Terapia pulpar; Traumatismos 
em dentes anteriores; Flúor, escovação. Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; Pulpotomia e aplicação de 
formocresol; Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia em doentes decíduos anteriores. Métodos de prevenção da Aids 
e de doenças virais de transmissão ocupacional na prática odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: 
medidas preventivas; Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Dentística Operatória / Reparadora: Princípios 
gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. Cariologia: Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. 
Epidemiologia: conceitos, aspectos biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos 
e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da cavidade bucal. Patologia bucal na 
infância e adolescência. Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Disciplinas Básicas de Graduação em Odontologia (Currículo 
Básico) e Especialização em Endodontia. 
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SPS - PSICÓLOGO 
SPC - PSICÓLOGO (CASA DA ESPERANÇA) 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica; Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação de 
resultados. Técnicas de entrevista; Psicologia do desenvolvimento; Psicologia do desenvolvimento Infantil; Atendimento a Idosos, Alcoólatras e 
Drogaditos; Desenvolvimento Psicológico da Criança (Infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferentes 
abordagens Psicoterápicas utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacaniana, e outros; Direitos fundamentais da Criança e do 
Adolescente; O Psicólogo inserido no Serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências 
mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e objetivos, teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. 
Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico.  Função e Adequação às necessidades da 
Comunidade Assistida; O Psicólogo na Atuação Clínica; Psicologia clínica - O Normal e o Patológico: Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. 
Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clínica: conceito de neurose; Conceitos Básicos em Psicologia Clínica: a dinâmica do funcionamento 
psíquico, história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismos de 
defesa; Processo de hospitalização. Psicologia hospitalar; Psicossomática. Equipes interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade 
em saúde; Psicoterapia breve; A clínica da terceira idade; Psicoterapia com Grupos: conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não - diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; 
Estudos sobre a família: cenário familiares, regras e metaregras. O Psicólogo na Escola, Acompanhamento Escolar, Dificuldades na Aprendizagem, 
A Escola e a Criança/Adolescente; Processo de Psicodiagnóstico, entrevistas com os Pais e as Crianças, Avaliação e Atendimento da Criança e do 
Adolescente; Aprendizagem - Fatores determinantes do processo ensino-aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A 
aprendizagem: suas vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação 
inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superdotados). Psicologia social e organizacional - Comportamento Social: 
atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, 
Formas de Vivenciar suas Dificuldades, Perdas e Outros; O desenvolvimento humano - Determinantes bio-psico-sócio-culturais do comportamento: 
síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: a 
constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização, 
relacionamento intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria. Velhice: 
perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humanos. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica 
grupal. O indivíduo e a organização: análise e intervenção, mudança e resistência à mudança.  Neuroses profissionais. Gestão do conflito. 
Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamento e Seleção e Desenvolvimento de Pessoal. Código de Ética 
Profissional dos Psicólogos. Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Psicologia (Currículo Básico). 
 
SRH - SUPERVISOR DE RH 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
ADMINISTRAÇÃO: Natureza e evolução do conhecimento administrativo. Administração departamental – Financeiro, Recursos Humanos, 
Comercial/Marketing. Processos gerenciais e as relações com os fatores humano, tecnológico e econômico. Qualidade total. Burocracia. Gestão 
por processo. Benchmarking. O macro-ambiente das organizações. Planejamento das organizações: estratégico, tático e operacional. Estratégia 
competitiva. Estrutura das decisões empresariais. Sinergia e potencialidade. Produtividade. Eficiência. Eficácia. Efetividade. Responsabilidade 
corporativa. Estruturas organizacionais: gerenciamento e flexibilidade. Gerenciamento do processo de tomada de decisão. Modelos de gestão: 
contextualização, abordagens, novas construções organizacionais. Modelo organizacional celular. Fundamentos do design organizacional. 
Adhocracia. Organização e Métodos: fluxos e otimização. Comportamento organizacional. Cultura, criatividade e inovação organizacional. 
Comunicação. Estilos gerenciais. Liderança situacional. Percepção interpessoal. Gestão de pessoas. Gestão de competências. Motivação. 
Administração participativa. Desenvolvimento de equipes. Gestão de conflitos. Gestão de mudanças organizacionais. Enfoque sistêmico e por 
processos das organizações. Gestão da informação. Desenvolvimento do sistema de informação. Gestão do conhecimento. As mudanças na 
tecnologia da informação e o impacto nas organizações. Integração da dimensão tecnológica com a dimensão política e organizacional. 
Administração pública: estrutura e funcionamento, controles, indicadores de produtividade. Tendências de modernização e novos modelos de 
gestão da administração pública. Aspectos sociais, econômicos e políticos que condicionam a administração pública. Contratos Individuais de 
Trabalho: CLT – Consolidação das Leis Trabalhista. Direitos. Deveres e responsabilidades. Assistência previdenciária. Estilos de administração de 
recursos humanos: A teoria "X" e a teoria "Y". Administração de recursos humanos: Objetivos de R.H. e suas funções.  Órgãos de Planejamento e 
Execução. 
ASPECTOS PSICOLÓGICOS NO RH: Relações Humanas no Trabalho, processo de comunicação, desenvolvimento interpessoal e organizações. 
Agente Motivador humano: valores e ação humanos. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a 
organização: análise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão do conflito. Psicologia jurídica. Relações 
Humanas e Recursos Humanos; 
ASPECTOS ADMINISTRATIVOS E PSICOLÓGICOS NO RH: I. Seleção, Desenvolvimento e Acompanhamento de Pessoal: A) Seleção de Pessoal: 
Princípios da contratação do Serviço Público: Concurso Público, Processo Seletivo, Contração temporária, Contratação para Cargos em Comissão, 
Contratação de Portadores de Necessidades Especiais, Ato de Nomeação/ Admissão, Exercício da Função; Seleção de Pessoal: Conceito e objetivos. 



Página 25 de 31 

Análise funcional. Instrumentos e técnicas de seleção: tipos e características; aplicação, interpretação e análise e Elaboração de laudos. Incentivos: 
- Promoção. - Acesso e outros. B) Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal: Treinamento: conceitos e objetivos; levantamento das necessidades 
de treinamento; planejamento das atividades de treinamento; tipos de treinamento; métodos e técnicas de treinamento; avaliação dos resultados 
do treinamento. - Desenvolvimento de pessoal: cultura organizacional; administração participativa; gerenciando pessoas; C) Acompanhamento de 
Pessoal: Avaliação de desempenho (Objetivos e métodos) no Estágio Probatório, Avaliação Funcional - Readaptação e reabilitação profissional. 
Entrevista de saída. II. Clima e Cultura Organizacionais: Motivação. Liderança. Comunicação nas organizações. Desenvolvimento organizacional. 
Desenvolvimento gerencial. Mudança organizacional. III. Pesquisa em Recursos Humanos: Os objetivos de pesquisa, instrumentos para avaliação 
de Recursos Humanos (Instrumentos de uso possível para qualquer profissional de R.H.). Objetivos da pesquisa psicológica em RH. 
ASPECTOS JURÍDICOS NO RH: Complexo de normas que disciplinam a constituição e a competência dos órgãos do Estado, assim como o exercício 
dos direitos e poderes políticos dos cidadãos e a estes concedem o gozo dos serviços públicos e dos bens do domínio público. Direito 
Administrativo; Direito Comum; Direito Civil; Direito Positivo; Direito Privado; Direito Público; Direito público externo; Direito público interno; 
Direito subjetivo público; Domínio público; Interesse público; Pessoas jurídicas; Pessoas Jurídicas de Direito Público; Poder público; Serviços 
públicos. 
ASPECTOS DE RESULTADO: Desenvolver junto aos departamentos ferramentas para uma avaliação dos resultados esperados em todas as esferas 
da empresa além de criar formas e meios desses objetivos serem traçados e atingidos. 
 
STI - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Instalação, configuração e manutenção básica de hardware e principais periféricos; Organização lógica e física de arquivos; Métodos de acesso, 
segurança e backup de dados; Conceitos e funções dos principais softwares básicos e aplicativos; Utilização, instalação e configuração de Sistemas 
Operacionais e aplicativos: Windows (XP/Vista,7,8) e Linux (principais distribuições); Pacote Microsoft Office e BrOffice; Conceitos fundamentais de 
redes de dados: infraestrutura física, equipamentos, instalação, configuração, acesso e administração; Internet e Intranet: conceitos, configuração 
e instalação de serviços, instalação e configuração básica de software; servidores WEB: IIS, PWS, APACHE e TOMCAT; Princípios de Engenharia de 
Software: gerência de projetos de software, qualidade, rotinas de testes, algorítmos, diagramas, fluxogramas, MER, UML e programação orientada 
a objetos. SQL: conceitos, comandos, consultas DML e DDL; Bancos de dados: fundamentos de bancos de dados relacionais, conceitos, tipos de 
dados, componentes, funcionamento, segurança e integridade, transações, controle de concorrência, recuperação após falha, modelagem lógica e 
física, código armazenado (stored procedures e triggers), Microsoft SQL Server, MYSQL e ORACLE; Linguagens de programação JAVA e Netbeans, 
HTML e CSS, JAVASCRIPT, XML e AJAX, PHP, Plataforma .NET e Microsoft Visual Studio, ASP.NET e C#. Computação Gráfica e Manipulação de 
Imagens: CorelDraw, Illustrator e Photoshop; Inglês Técnico. 
 
STO - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a assistência asilar. Conceitos básicos 
da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, 
terapia ocupacional psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e 
asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as 
propostas alternativas de atenção à saúde da população assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população 
assistida em terapia ocupacional: pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao 
atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e cinesiológico), bem como as abordagens corporais 
globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho Sandor). O papel das unidades extra-hospitalares (U.B.S.), centro de convivência 
hospitais-dia e centros de referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta ocupacional na emergência psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em 
hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e ambulatorial de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional no 
atendimento a bebê de alto risco, e crianças que apresentam retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação 
profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de 
deficiência mental em nosso país. Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional (Currículo Básico). 
 
SMG - MÉDICO GINECOLOGISTA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
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SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. Intervenções cirúrgicas ginecológicas e 
obstretas; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, 
Concepção, Prevenção, Doenças que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; 
Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital 
inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; 
Doenças benignas do útero; Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia menstrual; 
Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos 
papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos em mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; 
Infecção urinária na mulher; Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração 
funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de 
diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; Síndrome do climatério; 
Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; Procedimentos evasivos dirigidos pela 
mamografia e ultra-som. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas 
Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico).  
 
SMN - MÉDICO NEUROLOGISTA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, Comas, Demências e Distúrbios da 
Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; 
Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e 
metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido 
cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos 
crânio-encefálicos, Traumatismos raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores intracranianos, Tumores 
intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de 
Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
SMO - MÉDICO ORTOPEDISTA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Afecções inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações; Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: 
fase aguda e crônica; Afecções traumáticas dos nervos periféricos; Anatomia do aparelho locomotor; Branquialgias, artrite degenerativa da coluna 
cervical; Espondilose; Exame físico do aparelho locomotor, Exames subsidiários; Fraturas e luxações – classificação, tratamento e complicações; 
Fraturas e luxações do membro superior e do membro inferior, da coluna cervical, dorsal e lombar; Fratura da extremidade superior e diáfise do 
úmero: da extremidade distal do úmero; Fratura de Colles e Smith; Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do antebraço; Fratura da pélvis;do 
acetábulo; do colo do fêmur do ombro da clavícula; do escafóide carpal; Fratura e luxação da Monteggia e do joelho; dos ossos dos pés; da bacia; 
nas crianças, adultos e idosos; Hérnia de disco; Reabilitação; Imobilizações provisórias e definitivas; Lesões meniscais e ligamentares; 
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Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; Luxação do carpo do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; Malformações 
congênitas do membro superior, do membro inferior e do esqueleto axial; Ombro doloroso; Ortopedia em geral; Osteomielite aguda e crônica; 
Paralisia obstétrica e cerebral; Pioartrite; Problemas ortopédicos do recém-nascido; Síndrome do escaleno anterior e costela cervical; 
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; Tuberculose óteo-articular; Tumores ósseos benignos e malignos e 
de tecidos moles; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
SMP - MÉDICO PEDIATRA 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, monitorização do 
crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, 
imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico das 
condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: 
desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação 
oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na infância. Afecções agudas do aparelho digestivo 
mais comuns na infância. Diarréia aguda e crônica na criança; Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e 
artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cárdio-circulatório: endocardite 
infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite 
aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: 
síndrome convulsiva, meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, 
artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças onco-hematológicas, Neoplasias mais 
freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e 
epidemiológicos. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação médico-
paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, 
Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas 
da Especialidade (Currículo Básico). 
 
SPT - MÉDICO PSIQUIATRA 
SMC - MÉDICO PSIQUIATRA (CHEFE DO CAPS) 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos específicos 40 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Clínica Geral/Médica; Psiquiatria clínica – conceito, diagnóstico e 
tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, depressivos; transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, 
transtornos relacionados ao uso de álcool e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O 
hospital psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; Desinstitucionalização; Psicopatologia do 
trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, transtornos do pensamento e da linguagem, transtornos da consciência, da atenção e 
da memória; Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de drogas: conceito e 
quadros clínicos; Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos 
das epilepsias, manifestações principais, tratamentos.;Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, 
conceito, classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, desenvolvimento; Terapêutica 
psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: 
conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, 
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abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença 
mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria 
“Democrática”; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
SPE - PROFESSOR - PEB I 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos específicos 30 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – 
Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – 
Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de 
formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e 
Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo – 
Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: Predicação verbal – 
Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos pronomes – Orações 
Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – 
Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: 
Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de 
Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos 
de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO:  
Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental de conformidade com a LDBEN (Lei Federal n.º 9.394/96) e PCN (Parâmetros 
Curriculares Nacionais); Fundamentos: Filosofia da Educação, História da Educação, Sociologia, Psicologia da Educação, Didática e Metodologia do 
Ensino; Processo de Avaliação Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: 
causas, consequências e alternativas; Processo de Inclusão no Ensino Fundamental; Questões Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional 
(Gestão Participativa e Participação Comunitária). 
 
LEGISLAÇÃO 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 12.010, de 03 de agosto de 2009 – Nova Lei da adoção e as alterações no ECA. 
Lei Federal nº 9394/96 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Emenda Constitucional nº 14/96. 
Lei Federal nº 11.645, de 10/03/08 – Altera a Lei 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília. MEC/SEF, 2000. (Volumes de I a 
X 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental). 
BRASIL. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Temas Transversais. Brasília: MEC/SEF, 
1998. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares – estratégias 
para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Brasília, junho, 2005. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino fundamental de 9 anos: orientações para a inclusão da criança de 6 anos de 
idade. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
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1) Currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais. 2) Escola inclusiva como 
espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. 3) Pedagogias diferenciadas: progressão continuada, correção de fluxo, avaliação por 
competências, flexibilização do currículo e da trajetória escolar. 4) A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das 
demandas sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. 5) O trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento 
da prática docente. 6) O papel do professor na integração escola-família. 7) A formação continuada como condição de construção permanente das 
competências que qualificam a prática docente. 8) O ensino centrado em conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. 9) O reforço e 
recuperação: parte integrante do processo de ensino e de aprendizagem. 10) A relação professor-aluno: construção de valores éticos e 
desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. 
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA – PARTE PEDAGÓGICA: 
COLL, César; MARTÍN, Elena; MAURI, Teresa; MIRAS, Mariana; ONRUBIA, Javier; SOLÉ, Isabel; ZABALA, Antoni. O construtivismo na sala de aula. 
São Paulo: Ática, 1996. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 1997. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa na prática. Porto Alegre: Artmed, 
2007. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
LUCKESI, Cipriano Carlos - Avaliação de Aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2002. 
MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: Como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.  
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar – O que é? Por quê? Como fazer? Ed. Moderna, 2003.  
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Autores Associados, 2008. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
TARDIF, Maurice . Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
VYGOTSKY, L.S., Luria, A.R. Leontiev, A.N. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. São Paulo: Icone, 1988. 
WEISZ, Telma, O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Editora Ática, 2000. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
O programa de prova deste cargo, toma como base o referencial educacional atualizado a partir dos Parâmetros Curriculares Nacionais. Desta 
forma, aborda os conhecimentos sobre os fundamentos área de conhecimento, seu objeto de estudo, suas dimensões e implicações relativas à 
aplicação didática e metodológica no desenvolvimento do trabalho docente, considerando os princípios da educação e as especificidades do 
ensino aprendizagem. 
  
CONSTA DO PROGRAMA DE PROVA DESTE EDITAL SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA ESPECÍFICA, NO ENTANTO, O CANDIDATO PODERÁ VALER-SE DE 
OUTRAS OBRAS QUE TRATAM DOS ASSUNTOS EM PAUTA, CONSIDERANDO-SE EM ESPECIAL AS OBRAS BÁSICAS UTILIZADAS NOS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO E LIVROS DIDÁTICOS UTILIZADOS EM SALA DE AULA. 
 
O eixo pedagógico central que norteará as questões, conforme indicam as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Brasil. 
Ministério da Educação) e Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (Brasília: MEC/SEF, 1998) tem como base os seguintes 
princípios: 
 “- Princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, a solidariedade e do respeito ao bem comum; 
 - Princípios políticos dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem democrática; 
 - Princípios estéticos da sensibilidade, criatividade e diversidade de manifestações artísticas e culturais”. 
            
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Alfabetização e Linguagem. Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: SEB, 2007. http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Matemática. Programa de Formação Continuada de 
Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: SEB, 2007. http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
CAGLIARI, Luiz Carlos. Alfabetização & lingüística. São Paulo: Scipione, 1991. 
DANYLUK, O. Alfabetização matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Porto Alegre: Sulina, 2002. 
DOLZ, J. e SCHNEUWLY, B. Gêneros e progressão em expressão oral e escrita. Elementos para reflexões sobre uma experiência suíça (francófona). 
In “Gêneros orais e escritos na escola”. Campinas (SP): Mercado de Letras, 2004 
FERREIRO, Emília. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1988. 
FERREIRO, E. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez: Autores Associados, 1998. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. 36ª Ed. São Paulo: Cortez, 1998. 
KLEIMAN, Ângela B. Preciso ensinar o letramento? Não basta ensinar a ler e escrever? Campinas: CEFIEL/UNICAMP, 2005. 
LERNER, Delia; PIZANI, Alicia P. A aprendizagem da língua escrita na escola: reflexões sobre a prática pedagógica construtivista. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola – o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
MARTINS, João Luis; QUEIROZ, Tania Dias. Pedagogia Lúdica – Jogos e brincadeiras de A a Z. São Paulo: Ed. Rideel, 2002. 
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SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (org.) Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
SMOLKA, Ana Luíza B. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 2 ed., São Paulo: Cortez/Campinas: Editora da 
Unicamp, 1989. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
SOLER, Reinaldo. Jogos Cooperativos para educação infantil. São Paulo: Sprint, 2002. 
ZUNINO, Delia Lerner. A Matemática na escola: aqui e agora. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
DADOS DO CANDIDATO: 
 
NOME:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  
 
 
DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 
  

 
 
NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 
  

 
 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
 
¨ NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
¨ PROVA EM BRAILE 
¨ PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO 
¨ OUTRA.  

QUAL?____________________________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL: ________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) 
para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 
 
 
  
_______________, ______ de ____________________ de 2014. 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 
 


